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Pnir!uu LEI COMPLEMENTAR

SAO GERALDO N° 006/2009.
DA PIED.«A.LB,E “Dispée sobre alteragdgo no ANEXO | - Quadro de

Pessoal de Cargo Efetivo, Denominagao, numero de
vagas, carga horéria, formagdo e vencimento que se
refere o art 18 da Lei 006/2005, Plano de Cargos e
Vencimentos dos Servidores que compéem a area da
Saude do Municipio de Sdo Geraldo da Piedade/MG
alterada pela Lei complementar n° 008/2007".

Vocs faz pé?ré?%#lo mudangal

O Prefeito Municipal de Sao Geraldo da Piedade, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuicdes legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou, e eu, Prefeito

Municipal, sanciono a seguinte Lei:
USANDO das atribuicdes que Ihe sao conferidas por Lei,

FAZ saber que a Camara Municipal de Sao Geraldo da Piedade/MG aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1° - O ANEXO | - Quadro de Pessoal de Cargo Efetivo, Denominagao, numero de
vagas, carga horaria, formagdo e vencimento da Lei 006/2005 Plano de Cargos e
Vencimentos dos Servidores que compdem a area da Saude do Municipio de S&o
Geraldo da Piedade alterada pela Lei complementar n° 008/2007, tera a seguinte

redacédo, conforme Quadro em anexo.

Art. 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao

Art. 3° - Revogam-se as disposigoes em contrario.

S30 Geraldo da Piedade/MG, 1° de junho de 2009.

e = Publicado no Quadro
Anténig/José Rabelo de Avisos em:

Prefeito Municipal
AC | O [R009.

Elizangela Céssia e Silva Rabelo
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PREFEITURA MUNICGIPAL  DESCRICAO DAS ATRIBUIGOES DO SAUDE
SAO GERALDO

DA PIEDADE MEREQ

Adm. 2006-2008
Vocé faz parte desta mudangal

- examinar pacientes, fazer diagndsticos, prescrever e realizar tratamentos clinicos,
cirargicos e de natureza profilatica relativos as diversas especializagbes médicas;
- requisitar, realizar e interpretar exames de laboratérios e Raio X;
- orientar e controlar o trabalho de enfermagem;
- atuar no controle de moléstias transmissiveis, na realizagdo de inquéritos
epidemiolégicos e em trabalhos de educagé&o sanitéria;
- estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais
de salde publica;
- orientar e controlar atividades desenvolvidas em pequenas unidades médicas;
- realizar exames clinicos individuais, fazer diagnésticos, prescrever tratamentos a
pacientes, bem como realizar pequenas cirurgias;
- emitir guias de internagdo e fazer triagens de pacientes, encaminhando-se as
clinicas especializadas, se assim se fizer necessario;
- exercer medicina preventiva: incentivar vacinagéo, controle de puericultura mensal;
- controle de pré-natal mensal, controle de pacientes com patologias mais comuns
dentre a posologia prevalecente (outros programas),
- estimular e participar de debates sobre saude com grupos de pacientes e grupos
organizados, pela Secretaria Municipal de Satde ou pela comunidade em geral,
- participar do Planejamento da Assisténcia a Saude, articulando-se com outras
instituigbes para implementagdo de agbes integradas;
- integrar equipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento as
necessidades da populagéo;
- realizar outras tarefas de acordo com as atribuigbes préoprias da Unidade
Administrativa e da natureza do seu trabalho;
- notificar doengas consideradas para “notificagdo compulséria” pelos 6rgéos
institucionais de satde publica;
- notificar doengas ou outras situagbes bem definidas pela politica de saude do
municipio;
- participar ativamente de inquéritos epidemiolégicos quando definidos pela politica
municipal de saude;
- desempenhar tarefas afins.

ODONTOLOGO

- examinar estomatologicamente os pacientes para o fim de diagnéstico;

- fazer obturagbes de diversos tipos, extragbes e outros tratamentos com

- alveolotomia, suturas, incisdo de abscessos e avulsédo de tartaro;

- aplicar anestesia local, regional ou troncular;

- realizar intervengdes cirdrgico-bucais;

- tirar e interpretar radiografias;

- realizar trabalhos de ortodontia,

- visitar gabinete dentérios, oficinas de prétese e laboratérios de raio x, para
fiscalizagdo do exercicio profissional;

- desempenhar tarefas afins.
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PREFEITURA MUNICIPAL
%T'fliig\kgg BIOQUIMICO
Adm. 2005-2008
Vooé faz parte desta mudangal
- realizar trabalhos de manipulagédo de medicamentos, aviando férmulas oficinais e
magistrais;
- proceder a analise de matéria prima e produtos elaborados para controle de sua
qualidade;
- atender portadores de receitas médicas, orientando-os quanto ao uso de
medicamentos;
- controlar receituéario e consumo de drogas atendendo a exigéncia legal;
- manter atualizado o estoque de medicamentos;
- inspecionar estabelecimentos industriais e comerciais de drogas e produtos
farmacéuticos e proceder a fiscalizagdo do exercicio profissional;
- preparar e examinar laminas de material obtido por meio de bidpsias, autépsias e
curetagens para identificagdo de germes;
- realizar dosagens bioquimicas, reagbes sorolégicas e exames hematolégicos de

rotina;

- fazer cultura de germes, antibiogramas e preparagéo de vacinas;

- proceder a anélises fisicas e quimicas para determinagbes qualitativas e
quantitativas de materiais de procedéncia mineral e vegetal,

- separar e identificar minerais de granulagdo fina; auxiliar em estudos para
identificagdo de agentes micolégicos e bacteriolégicos que contaminam a madeira,

- realizar ensaios ou amostras de madeira, de fibras e tecidos de algodéo, de
preparagdes petrogréficas, de dosagem do carbono e do poder calorifico de combustiveis;

- preparar, modelar, fundir e polir pegas ou aparelhos protéticos;

- preparar reagentes, corantes, antigenos e outras solugbes necessarias a realizagéo
de varios tipos de analises, reagbes e exames;

- registrar os resultados dos exames realizados, em livros préprios e elaborar
relatérios de suas atividades;

- inspecionar estabelecimentos industriais, comerciais, laboratérios e hospitais e
proceder a fiscalizagdo do exercicio profissional;

-realizar pesquisas sobre a composi¢do, fungbes e processos quimicos dos
organismos Vvivos, visando a incrementar os conhecimentos cientificos e a determinar as
aplicagbes praticas na industria, medicina e outros campos;

-realizar experiéncias, testes e anélises em organismos vivos, observando os
mecanismos quimicos de suas reagdes vitais, como respiragao, digestdo, crescimento
envelhecimento;

- estudar a agdo quimica de alimentos, medicamentos, soros, horménios e outras
substancias sobre tecidos e fungbes vitais;

- analisar os aspectos quimicos da formag&o de anticorpos no sangue e outros
fenémenos bioquimicos, para verificar os efeitos produzidos no organismo e determinar a
adequagéo relativa de cada elemento;

- realizar experiéncias e estudos de bioquimica, aperfeigoando ou criando novos
processos de conservagédo de alimentos e bebidas, produgéo de soros, vacinas, hormonios,
purificagdo e tratamento de é&guas residuais para permitir sua aplicagdo na industria,
medicina, satde publica e outros campos;

- desempenhar tarefas afins.

Rua Francisco Flor, 280 - Centro - Cep: 39723-000 - Sio Geraldo da Piedade - MG | Telefax: (33) 3238-1117
www.pmsgp.mg.gov.br | contato@pmsgp.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
SAO GERALDO
DA PIEDADE

e ——— 200G 2008
Vocé faz parte desta mudangal

ENFERMEIRO

- distribuir, instruir e controlar servigos executados por auxiliares, clinica médica,
referentes a enfermagem, cuidados de higiene, vigilancia e distribuigdo de medicamentos,
roupas e alimentos a doentes;

- verificar temperatura, pulso e respiragdo de pacientes;

- aplicar sondas, raios ultravioletas e infravermelhos; fazer transfusées de sangue e
plasma;

- coletar e classificar sangue, determinando seu tipo e fator RH;

- auxiliar cirurgiées, como instrumentador, durante as operagoées;

- fazer curativos pés-operatérios delicados e retirar pontos;

- auxiliar médicos na assisténcia a gestantes em partos normais ou em casos
operatorios;

- prestar os primeiros cuidados aos recém-nascidos;

- participar do planejamento e implantagdo de programas de saude publica e de
educagdo em satude da comunidade;

- padronizar o atendimento de enfermagem;

- avaliar o desempenho técnico-profissional dos agentes de satde comunitaria e
auxiliares de enfermagem;

- supervisionar as areas de trabalho sob sua responsabilidade;

- executar consultas de enfermagem, atendimento em grupo e procedimentos de
enfermagem mais complexos;

- dar palestras aos grupos operativos relacionados a sua formagé&o profissional;

- realizar visitas domiciliares peridédicas e iniciantes na area abrangente;

- buscar ativamente casos prioritarios dentro do projeto da area de atuagéo para
insergédo nos grupos operativos desenvolvidos;

- desempenhar tarefas afins.

ASSISTENTE SOCIAL

Colaborar no planejamento, orientag&o, implantagdo, execugéo e avaliagdo das atividades de
assisténcia social, realizar trabalhos de assisténcia a servidores e dependentes que
apresentem problemas de ordem social, educacional, econbémica, de saude e outros; realizar
atendimento social individual e de grupo e atendimentos emergenciais;, colaborar no
desenvolvimento, acompanhamento e avaliagdo dos processos de readaptagdo de
servidores ao trabalho, decorrentes de afastamento por doengas ou afastamento prolongado;
colaborar no planejamento, orientagédo, implantagdo, coordenagédo, execugéo e avaliagédo de
programas especiais de salude, educativos e preventivos, em atendimento as necessidades
da instituigdo; coordenar e elaborar seminérios, encontros, congressos e treinamentos sobre
assuntos de Servigo Social; efetuar levantamentos, emitir laudos e pareceres, desenvolver
estudos, andélises e relatérios para atender as necessidades existentes na area; fornecer
apoio consultivo as comissbées, em assuntos afetos & sua fungéo; desempenhar atividades
correlatas, em apoio ao desenvolvimento dos trabalhos.
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PREFEITURA MUNICIPAL

SAO GERALDO
DA PIEDADE

Adm. 2005-2008

ey g e TECNICO EM ENFERMAGEM

Fundamentos da enfermagem - técnicas bdasicas;, Enfermagem médico - cirdrgica;
Assisténcia de enfermagem em doengas transmissiveis;, Agdes de vigildncia epidemiolégica
e imunizagédo; Assisténcia de enfermagem em doengas crénicas degenerativas: diabetes e
hipertenséo, Atuagdo de enfermagem em centro cirdrgico e central de material; Enfermagem
materno-infantil; Atendimento de enfermagem & saude da mulher ; Planejamento familiar;:
Pré-natal, parto e puerpério; Climatério; prevengdo do céncer cérvico - uterino; Atendimento
de enfermagem & saude e adolescentes; Cuidados com o recém-nascido, aleitamento
materno,; Crescimento e desenvolvimento;, Doengas mais freqiientes na infancia; Principais
riscos de satde na adolescéncia; Enfermagem em urgéncia; Primeiros socorros; Assisténcia
de enfermagem ao paciente na UTI; Nogbes de administragdo; Trabalho em equipe -
COREN. Lei do exercicio profissional; Deontologia em enfermagem.

Requisitos para provimento: COREM

LABORATORISTA

Administrar, organizar e fiscalizar a assisténcia farmacéutica. Administrar, organizar e
fiscalizar o laboratério de anélises clinicas, exercer as atividades de anélises clinicas no
laboratério municipal.

Requisitos para provimento: Curso Técnico.

TECNICO DE HIGIENE DENTAL

Exercer atividades a nivel de 2° grau de ensino de ensino no campo de apoio as atividades
odontoldgicas e higiene dental. Executar atividades de profilaxia, aplicagédo de fltor, limpeza
bucal e participar de campanhas educativas preventivas & carie. Auxiliar a cirurgia-dentista
nos tratamentos de gabinetes.

Requisitos para provimento: Curso técnico e conhecimentos necessarios a respectiva area
de atuagéo.

AUXILIAR DE SAUDE
Desenvolver atividades administrativas e de atendimento em unidades de satde municipais.
Receber, orientar e encaminhar pacientes. Realizar servigos de apoio em ambulatério,
consultério medico, odontolégico e farmécia.

Requisitos para provimento: 1° grau completo e conhecimentos necessérios a respectiva
area de atuagéo
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DA PIEDADE

Adm. 2005-2008

Voos faz parte desta mudangal FISIOTERAPIA

- Avaliar o estado funcional do cliente, a partir da identidade da patologia clinica
intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame da
cinesia, funcionalidade e sinergismo das estruturas anatémicas envolvidas.

- Elaborar o Diagnéstico Cinesiolégico Funcional, planejar, organizar, supervisionar,
prescrever e avaliar os projetos terapéuticos desenvolvidos nos clientes.

- Estabelecer rotinas para a assisténcia fisioterapéutica, fazendo sempre as adequacgoes
necessarias.

- Solicitar exames complementares para acompanhamento da evolugéo do quadro funcional
do cliente, sempre que necessario e justificado.

- Recorrer a outros profissionais de saude e/ou solicitar pareceres técnicos especializados,
quando necessario.

- Reformular o programa terapéutico sempre que necessario.

- Registrar no prontuario do cliente, as prescricdes fisioterapéuticas, sua evolugédo, as
intercorréncias e as condi¢gdes de alta da assisténcia fisioterapéutica.

- Integrar a equipe multiprofissional de saude, sempre que necessario, com participagédo
plena na atencao prestada ao cliente.

- Desenvolver estudos e pesquisas relacionados a sua area de atuagao.

- Colaborar na formagéao e no aprimoramento de outros profissionais de saude, orientando
estagios e participando de programas de treinamento em servigo.

- Efetuar controle peridédico da qualidade e da resolutividade do seu trabalho.

- Elaborar pareceres técnicos especializados sempre que solicitados.

PSICOLOGO

Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional, e 0os processos mentais e
sociais de individuos da comunidade com a finalidade de analise, tratamento, orientagao e
educacgéao; diagnosticar e avaliar disturbios emocionais e mentais e de adaptagao social,
elucidando conflitos e questdes e acompanhando o(s) paciente(s) durante o processo de
tratamento ou cura; investigar os fatores inconscientes do comportamento individual grupal,
tornando-os conscientes; coordenar equipes e atividades de area e afins.

FARMACEUTICO

ATRIBUIGOES: Elaboragdo de laudos técnicos e realizagdo de pericias técnicas legais
relacionadas com atividades, férmulas, processos e métodos farmacéuticos ou de natureza
farmacéutica; assessoramento a fiscalizagdo sanitaria e técnica de o6rgaos publicos,
laboratérios, setores ou estabelecimentos, em que se pratiquem extracdo, purificagéo,
controle de qualidade, inspeg¢ao de qualidade, analise prévia, analise de controle e analise
fiscal de insumos farmacéuticos de origem vegetal, animal e mineral, assessoramento a
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PREFEITURA MUNICIPAL
SAO GERALDO
DA PIEDADE

Adm. 2005-2008

Vocé faz parte desta mudangal

fiscalizacao sanitaria e técnica de estabelecimentos publicos, em que: a) preparem,
fabriguem ou armazenem produtos biolégicos, imunoterapicos, soros, vacinas, alérgicos,
opoterapicos, para uso humano e veterinario, bem como derivados do sangue; b) executem
processos e exames de analises clinicas ou de saude; c) fabriquem ou armazenem produtos
de uso veterinario; d) fabriquem ou armazenem insumos farmacéuticos para uso humano ou
veterinario e insumos para produtos dietéticos, ou cosméticos com indicagéo terapéutica; e)
fabriquem ou armazenem produtos saneantes, inseticidas, raticidas, anticépticos e
desinfetantes; f) produzam ou armazenem radioisétopos ou radiofarmacos para uso em
diagnéstico ou terapéutica; g) produzam ou armazenem conjuntos de reativos ou reagentes
destinados a diferentes andlises de diagnéstico médico; h) fabriquem ou armazenem
produtos cosmeéticos sem indicagao terapéutica, produtos dietéticos e alimentares; i)
pratiquem exames de carater quimico toxicolégico, quimico bromatolégico, quimico
farmacéutico, biolégicos, microbiolégicos, fito-quimicos e sanitarios.

Assessoramento a fiscalizagéo, controle, pesquisa, pericia e tratamento de: a) poluigéo
atmosférica e de despejos industriais; b) qualidade das aguas de consumo humano, de
industrias farmacéuticas, de piscinas, praias e balnearios. Vistoria, pericia, avaliagao,
elaboracdo de pareceres, laudos e atestados de ambito das respectivas atribuicdes.
Comparecer as reunides técnico-cientificas e administrativas, quando solicitado, executar
outras tarefas correlatas ao cargo.
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